




EDITAL DE PRÉ SELEÇÃO DE PRATOS PARA O 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO

A Prefeitura Municipal de Rodeiro, neste ato representado pelo Prefeito José Carlos Ferreira, inscrita no CNPJ nº 18.128.256/0001-44, localizada à Praça São Sebastião, nº 215, Centro, Rodeiro - MG, CEP: 36.510-000, torna Público o EDITAL DE PRÉ SELEÇÃO DE PRATOS PARA O 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO a ser realizado no dia 07 de setembro de 2025, de 11:00 às 19:00 horas, na praça São Sebastião, nº 215, centro, Rodeiro-MG.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O 12º Festival Gastronômico de Rodeiro tem como objetivo fomentar o desenvolvimento econômico, turístico e cultural do município e região. Nesse sentido, a diversificação de pratos é essencial para valorizar a cultura alimentar local, incentivar o empreendedorismo gastronômico, atrair um público variado, estimular o turismo e promover a criatividade dos expositores. Ao ampliar as opções gastronômicas, o festival fortalece sua proposta de ser um espaço democrático, inclusivo e de oportunidades para novos talentos e sabores.

2. OBJETO GERAL E OBJETIVOS

2.1 Selecionar previamente os pratos que irão compor a programação oficial do 12º Festival Gastronômico de Rodeiro, garantindo diversidade, qualidade e alinhamento com as diretrizes do evento.

2.2 O 12º Festival Gastronômico de Rodeiro tem como tema central a valorização dos ingredientes regionais e a criatividade na elaboração dos pratos, priorizando receitas típicas da culinária local e regional. O objetivo é fortalecer a identidade gastronômica de Rodeiro, atrair visitantes, incentivar o turismo gastronômico e contribuir para o desenvolvimento econômico do município e da região.

2.3 Estimular a apresentação de novos pratos e releituras criativas, oferecendo aos visitantes uma experiência gastronômica rica, diversificada e representativa da cultura local.

2.4 Promover o intercâmbio gastronômico com chefs e profissionais de outros municípios, oportunizando a troca de experiências, técnicas e saberes culinários, enriquecendo culturalmente o festival e fortalecendo os laços regionais no segmento gastronômico.

3. DO LOCAL E DA DATA 

3.1 O 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO acontecerá no dia 07 de setembro de 2025, na Praça São Sebastião, Centro, Rodeiro/MG, de 11:00 às 19:00 horas.






4. DAS VAGAS DISPONÍVEIS PARA ESTA EDÇÃO.

 4.1 Haverá no total 33 (trinta e três ) pontos de vendas de alimentos ou bebidas distribuídos conforme croqui anexo ao edital. 

4.2 Distribuição dos Pontos disponíveis:

	CATEGORIA
	VAGAS
	Rodeiro
	Outros municípios

	PRATO SALGADO
	12
	07 vagas
	05 vagas

	PRATO DOCE
	04
	03 vagas
	01 vaga

	BEBIDAS VARIADAS
	03
	02 vagas
	01 vaga

	TRUCK DE CHOOP 
	06
	04 vagas
	02 vagas

	TRUCK DE COMIDA OU DRINKS
	03
	02 vagas
	01 vaga

	AMBULANTES
	05
	03 vagas
	02 vagas



4.3 Fica estabelecido que 60% (sessenta por cento) das vagas serão destinadas, preferencialmente, a residentes no município de Rodeiro, respeitando-se o prazo estipulado na Cláusula Quinta deste instrumento. E 40% (quarenta por cento) das vagas serão ocupadas mediante inscrições de expositores de outros municípios ou por meio de carta-convite encaminhada, a critério desta Comissão, a profissionais de gastronomia que se destacam em festivais similares.

4.4 As vagas que não forem preenchidas pelos inscritos no prazo estabelecido serão disponibilizadas aos demais interessados, respeitando-se a ordem de inscrição e a disponibilidade remanescente.

4.5 Caso o número de inscritos em determinada categoria seja inferior ao número de vagas ofertadas neste edital, as mesmas poderão ser redistribuídas pela Comissão Organizadora.

4.6 A comissão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para avaliação das pré-inscrições. O resultado das inscrições aprovadas será publicado no site www.rodeiro.mg.gov.br e no mural de avisos da prefeitura de Rodeiro.

5. A PRÉ INSCRIÇÃO 

5.1 A exigência aos candidatos na pré-inscrição do 12º Festival Gastronômico de Rodeiro, é que entreguem o edital impresso, assinado em todas as vias, juntamente com os documentos solicitados e os anexos devidamente preenchidos, com as informações de contato legíveis, organizadas e de fácil localização, permitindo uma comunicação rápida e eficaz com os participantes. Além disso, toda a documentação deverá ser entregue em envelope lacrado, identificado no lado do remetente, preservando a integridade da inscrição e evitando extravio ou troca de documentos, assegurando igualdade de condições a todos os candidatos. Esses procedimentos tem como objetivo assegurar a transparência, organização e formalidade no processo de seleção, bem como, garante que os candidatos estejam plenamente cientes e de acordo com as regras e condições estabelecidas no edital, para que a Comissão Organizadora mantenha um registro formal e seguro de todas as propostas inscritas. 

5.2 As pré-inscrições deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Sebastião Contin, nº 286, no período de 22/07/2025 a 24/07/2025, sendo destinada a todos os interessados, respeitando o quantitativo de vagas disponíveis e os percentuais estabelecidos neste edital.
I- Documentos a serem anexados ao edital:
a) Cópia da Identidade;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia do Comprovante de Residência;
d) Anexo I preenchido;
e) Anexo II preenchido;
f) Anexo III preenchido.

5.3 Após o anúncio dos candidatos selecionados, haverá o prazo de um dia útil para o recebimento de recursos e dois dias úteis para a avaliação dos mesmos. Essa prática segue princípios de organização administrativa, segurança documental e respeito à lisura no processo seletivo, contribuindo para o bom andamento e a credibilidade do festival junto à comunidade e aos expositores.

5.4 Os candidatos aprovados na etapa de pré-seleção, após o término do prazo para apresentação de recursos, deverão realizar a validação da inscrição mediante o pagamento do valor correspondente à categoria do expositor:
I- R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para aqueles que comercializarão pratos salgados, bebidas, trucks de chope, trucks de bebidas e comidas;
II- R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para expositores de pratos doces; e
III- R$ 200,00 (duzentos reais) para expositores ambulantes.

§1º O pagamento deverá ser efetuado por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), emitido no Setor de Receita, Cadastro e Fiscalização.

§2º As guias para pagamento (DAM) serão entregues aos candidatos no dia 12 de agosto de 2025, logo após a realização da sessão fotográfica oficial.

§3º Os candidatos deverão entregar na Secretaria Municipal de Educação uma cópia do comprovante de pagamento e os tikets de cortesia à municipalidade, previstos na cláusula 13.2 deste edital no dia 15 de agosto após o recebimento da guia de pagamento, sob pena de desclassificação.

5.5 Poderão participar do 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO, pessoas físicas e jurídicas mediante ao quantitativo de vaga disponível neste edital.

5.6 A fim de compor o material de divulgação oficial do 12º Festival Gastronômico de Rodeiro, será realizada uma sessão fotográfica com a preparação montada e o responsável pelo prato ou produto a ser comercializado, no dia 12 de agosto de 2025, das 18:00 às 20:00 horas, em local a ser previamente informado pela organização. As fotos serão feitas por profissional a serviço do município e utilizadas em todo o material gráfico, digital e promocional do evento, sendo esta a imagem oficial de divulgação do prato ou produto e do expositor.



5.7 Após o registro fotográfico, os pratos apresentados serão degustados pela comissão organizadora e voluntários presentes, para fins de integração entre os participantes, comissão e colaboradores. Ressalta-se que todos os candidatos, sem exceção, deverão participar da sessão fotográfica. Caso o candidato não possa comparecer na data e horário previstos, deverá indicar, por sua conta, um responsável para representá-lo, garantindo que sua preparação seja devidamente apresentada e fotografada.

5.8 É importante destacar que a ausência do candidato ou de seu representante na sessão fotográfica, sem justificativa formal e por escrito entregue previamente à comissão organizadora, implicará na desclassificação automática do candidato, sendo a vaga destinada ao próximo candidato classificado na listagem.

5.9 Na mesma ocasião, as guias para pagamento da taxa de inscrição (DAM) serão entregues aos candidatos presentes, oficializando a etapa de validação da participação no festival. O candidato deverá realizar o pagamento e entregar uma cópia do comprovante no local da pré-inscrição, respeitando o prazo estabelecido.

5.10 As amostras dos pratos ou produtos apresentadas durante a sessão fotográfica serão concedidas a título de doação, devidamente identificadas como cortesia, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

5.11 Não serão aceitas amostras após o horário estipulado, nem será permitida a realização de sessões fotográficas em data ou horário diverso daquele previamente estabelecido, sob pena de desclassificação e impedimento de participação no festival. Essa exigência se aplica a todos os candidatos pré-inscritos, conforme orientações estabelecidas no item 5.4 deste edital.

5.12 Os participantes deverão levar os equipamentos e utensílios necessários para a preparação e apresentação do seu prato, caso haja necessidade de finalização no local. No entanto, como as fotos serão realizadas por ordem de chegada, recomenda-se que os pratos sejam levados já prontos para a sessão fotográfica, a fim de otimizar o tempo e garantir melhor organização do processo.

5.13 É de inteira responsabilidade dos candidatos a comercialização dos pratos exatamente conforme apresentados no material gráfico de divulgação, respeitando as mesmas características, dimensões e, principalmente, o valor informado na ficha de inscrição. O prato deverá ser oferecido nessas condições durante todo o período de realização do festival. Ressalta-se que as fotos e informações referentes aos pratos e aos expositores serão previamente publicadas nas redes sociais oficiais do município, nos perfis @rodeiromg e @culturaeturismorodeiro. O descumprimento dessas exigências acarretará na desclassificação imediata do participante, e no impedimento de continuidade na edição vigente, além de suspensão do direito de se inscrever na próxima edição do festival.

5.14 Nesta edição, a comissão organizadora dará prioridade à seleção de pratos inéditos ou diferentes daqueles já apresentados em edições anteriores do festival. Recomenda-se aos candidatos a criação de novos pratos, produtos ou porções, valorizando a originalidade, a criatividade e o uso de ingredientes regionais, com o objetivo de estimular a inovação, fortalecer a gastronomia local e diversificar as opções oferecidas ao público.

5.15 É obrigatória a decoração das barracas dos expositores durante o 12º Festival Gastronômico de Rodeiro. A decoração adequada é fundamental para valorizar a apresentação dos pratos e produtos, além de funcionar como um importante elemento de atração visual para os visitantes. Barracas bem decoradas contribuem para a ambientação do evento, elevam a experiência do público e fortalecem a identidade visual do festival, promovendo maior visibilidade e destaque para os expositores. A responsabilidade pelo custeio e pela criatividade na aplicação da decoração é integralmente do expositor, que deve garantir um ambiente harmonioso e atraente para o público.

5.16 Pratos que não atendam aos critérios de originalidade, criatividade ou que não sejam preparados de forma artesanal não serão permitidos no 12º Festival Gastronômico de Rodeiro.

5.17 Só será autorizada a comercialização do prato ou produto inscrito no festival. Cada expositor deverá comercializar exclusivamente o item registrado na ficha de inscrição, sob pena de desclassificação, impedimento de continuidade na edição vigente e suspensão do direito de inscrição na próxima edição do festival.

5.18 Não é permitida a sublocação dos stands, a realização de inscrição em nome de terceiros ou a utilização dos stands por pessoas não autorizadas. As áreas dos stands destinam-se exclusivamente aos candidatos aprovados e previamente informados pela organização. Caso a comissão organizadora identifique, ou receba denúncia comprovada, de que um candidato realizou inscrição em seu nome para que outra pessoa se beneficie, caracterizando tentativa de fraude no sistema de vagas disponíveis, o infrator estará sujeito à desclassificação imediata, impedimento de participação na edição vigente e suspensão do direito de inscrição na próxima edição do festival.

5.19 Após a definição dos expositores dos stands e da sua respectiva localização no mapa do evento, não será permitida qualquer alteração, sob pena de desclassificação e impedimento de participação no festival. A definição dos pontos será realizada por sorteio, que ocorrerá no dia 12 de agosto de 2025, logo após a sessão fotográfica dos participantes, pratos e produtos a serem comercializados, bem como a entrega das guias para pagamento.

5.20 Cada expositor deverá incluir em seu stand extintor de incêndio, placa de sinalização e luz de emergência; esses itens são de caráter OBRIGATÓRIO. O não cumprimento desta cláusula poderá acarretar desclassificação e impedimento de participação no festival. Ressalta-se que não será permitida a utilização de extintores veiculares como substitutos do extintor específico exigido para o stand.

5.21 Ao assinar a ficha de inscrição, o candidato declara estar ciente e se compromete a respeitar e cumprir todas as normas estabelecidas neste edital. O descumprimento de qualquer uma dessas normas implicará na exclusão imediata do candidato da edição atual do festival, bem como na suspensão do direito de participação em edições futuras.

5.22 Todo pedido de orientação durante o período de inscrição deverá ser realizado por escrito ao Departamento de Patrimônio Cultural e Turismo de Rodeiro. Este edital será publicado com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes do início do prazo de inscrição, garantindo que os candidatos tenham tempo hábil para se organizar, preencher os documentos e encaminhá-los dentro do prazo estabelecido.

5.23 Caso qualquer candidato adote comportamento hostil, ofensivo ou desrespeitoso contra outro candidato, servidor público municipal ou membro da Comissão Organizadora, em qualquer etapa do processo, incluindo o período de pré-inscrição, sessão fotográfica, execução e realização do evento, estará sujeito às sanções cabíveis, conforme a legislação vigente, além de possíveis penalidades administrativas, como desclassificação imediata e impedimento de participação em edições futuras do festival.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS PRATOS E PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS. 

6.1 A seleção dos pratos e produtos a serem comercializados no 12º Festival Gastronômico de Rodeiro será realizada pela comissão organizadora após a análise das fichas de pré-inscrição, conforme o prazo estabelecido neste edital. A comissão organizadora será composta por 05 (cinco) membros, que terão a responsabilidade de escolher os pratos, produtos e expositores participantes do evento.

6.2 As inscrições são livres, respeitando o quantitativo de vagas disponíveis neste edital. 

6.3 Para a seleção dos pratos e produtos, serão observados os seguintes critérios:
I- Originalidade e criatividade do prato;
II- Produto diferente do apresentado na edição anterior;
III- Preenchimento correto dos anexos e entrega de toda a documentação exigida.
IV- Queremos saber o que faz do seu prato especial para entrar nessa edição.(Capriche na descrição)

6.4 Nesta edição, não será realizado concurso de melhor prato. Contudo, caberá à Comissão Organizadora, por meio de deliberação, destacar e valorizar aqueles pratos e produtos que melhor se enquadrem na proposta do festival de 2025, cujo objetivo é apresentar novos sabores à apreciação popular e promover o enriquecimento cultural, priorizando pratos e porções com características de comida de boteco, culinária mineira e de outras culturas regionais, nacionais e internecionais.

6.5 No caso de produtos como bebidas industrializadas — cervejas, refrigerantes, sucos e água mineral, embora sejam itens simples, são considerados essenciais para acompanhar os pratos comercializados e compor a grade de produtos e serviços ofertados no evento. Já produtos como chope artesanal e drinks autorais têm conquistado espaço pelo caráter exclusivo de sua produção, que varia de produtor para produtor, proporcionando ao público uma experiência sensorial diferenciada, marcada por novos sabores, aromas e texturas.

6.6 O papel da comissão organizadora é o de selecionar, valorizar e promover, entre talentos e propostas, tanto novidades, quanto elementos tradicionais que fazem dos festivais gastronômicos oportunidades reais de diversificação cultural, de preservação e inovação do saber e do sabor de Rodeiro, de Minas Gerais e do Brasil.

6.7 Fica previamente esclarecido que a decisão da Comissão Organizadora, no que tange a escolha dos pratos e produtos a serem comercializados, será soberana, irrevogável e irrecorrível. 



6.8 O preenchimento das vagas para participação no 12º Festival Gastronômico de Rodeiro será realizado por ordem de chegada, na data, local e horários estabelecidos neste edital, seguindo a sequência definida por categoria e origem dos candidatos. A distribuição ocorrerá da seguinte forma:
I- Primeira chamada contemplará pratos salgados de representantes do município de Rodeiro, com 7 (sete) vagas;
II- Segunda chamada será destinada a pratos salgados de representantes de outras localidades, com 5 (cinco) vagas;
III- Terceira chamada atenderá pratos doces de representantes de Rodeiro, com 3 (três) vagas;
IV- Quarta chamada para pratos doces de outras localidades, com 1 (uma) vaga;
V- Quinta chamada, serão preenchidas 2 (duas) vagas para bebidas variadas de representantes de Rodeiro;
VI- Sexta chamada, 1 (uma) vaga para bebidas variadas de outras localidades;
VII- Sétima chamada destinará 4 (quatro) vagas para trucks de chope de representantes de Rodeiro;
VIII- Oitava chamada com 2 (duas) vagas para trucks de chope de representantes de outros municípios;
IX- Nona chamada, serão destinadas 2 (duas) vagas para trucks de comida ou bebidas de Rodeiro.
X- Décima chamada ofertará 1 (uma) vaga para truck de comida ou bebidas de outra localidade.
XI- Décima primeira chamada, ambulantes residentes em Rodeiro (3 vagas).
XII- Décima segunda chamada, ambulantes residentes em outras localidades.

6.9 As vagas remanescentes em cada categoria, após o término das chamadas, serão disponibilizadas aos demais interessados, respeitando a ordem de chegada e a disponibilidade existente.

6.10 As pré-inscrições entregues que excederem o número de vagas ofertadas serão recebidas normalmente e formarão um quadro de suplentes, organizado conforme a ordem de entrega. Esses suplentes poderão ser convocados, se necessário, no caso de desistência ou impossibilidade de participação de candidatos já classificados, sempre obedecendo a ordem de inscrição.

6.11 A Comissão Organizadora será responsável exclusivamente pelos participantes devidamente inscritos e autorizados conforme as disposições deste edital. Civis, comerciantes e moradores com pontos comerciais ou residenciais no entorno do evento não estão sob responsabilidade da comissão, que se resguarda de qualquer compromisso, vínculo ou responsabilidade pelas atividades exercidas por esses terceiros durante a realização do festival.

7 DA COMISSÃO ORGANIZADORA

 7.1. Caberá à Comissão Organizadora: 
I. Conferir os documentos dos inscritos; 
II. Receber e julgar os recursos e denúncias que, porventura, sejam protocolados e encaminhados à Comissão no prazo de 01 (um) dia após a inscrição e aprovação; 
III. Elaborar a relação dos selecionados para a divulgação;
 IV. Ordenar, fiscalizar todo ato julgado necessário para o bom funcionamento do festival;
 V. Realizar o sorteio dos pontos no dia da degustação.

8 DAS RESPONSABILIDADES DA COMISSÃO ORGANIZADORA

8.1 É de responsabilidade da Comissão Organizadora do 12º Festival Gastronômico de Rodeiro:
I. Montagem e iluminação das tendas para os expositores, de acordo com o local previamente selecionado pela própria Comissão Organizadora, bem como a desmontagem da estrutura ao final do evento exceto de ambulantes e participantes com estrutura própria; 
II. Divulgação do evento; 
III. Apresentação cultural durante o evento; 
IV. Limpeza da via pública antes e após o evento; 
V. Controle de tráfego nas vias de acesso e entorno da Praça São Sebastião, onde ocorrerá o evento; 
VI. O fornecimento de energia elétrica será garantido em todos os espaços do recinto do Festival, sendo que cada barraca terá direito a um ponto de energia 110V, um ponto 220V e um ponto de luz específico para abastecimento da luz de emergência. A instalação desses pontos será realizada pela equipe de elétrica designada pela Prefeitura Municipal de Rodeiro com o material disponível pela administração.

8.2 Fica expressamente proibido aos participantes realizar qualquer tipo de alteração, adaptação ou ligação direta na rede elétrica do evento sem a autorização prévia e formal de um membro da Comissão Organizadora. O cabeamento e a estrutura elétrica utilizados serão aqueles disponibilizados pela municipalidade para o evento, não sendo a Comissão Organizadora obrigada a atender solicitações ou adaptações técnicas que não estejam previstas neste edital.

09. DAS RESPONSABILIDADES DOS EXPOSITORES 

9.1 É de responsabilidade dos Expositores do 12º Festival Gastronômico de Rodeiro:
I. Estruturarem os stands com equipamentos e utensílios que deverão ser utilizados durante o evento, respeitadas as questões técnicas do local, que devem ser anteriormente conferidas; 
II. Todas as pessoas que estiverem manipulando alimentos nos stands devem usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) conforme orientação técnica; 
III. Seguir os horários de abertura e encerramento do evento; 
IV. Limpeza durante o festival nas mediações de sua barraca, empacotar e o correto descarte do lixo gerando pela barraca no evento; 
V. Respeitar e cumprir as normas da Vigilância Sanitária, Defesa Civil e Corpo de Bombeiros;
VI. Expor em local visível o Alvará de Funcionamento; 
VII. Expor em local visível 01 extintor de incêndio, 01 placa de sinalização, 01 luz de emergência; 
VIII. Serão de responsabilidade de cada participante a compra do material de higiene pessoal exigidos pela Comissão Organizadora; 
IX. Colocar de forma visível os valores dos pratos e produtos comercializados de acordo com o declarado na ficha de inscrição; 
X. Os participantes deverão permanecer com o stand em funcionamento durante todo evento (de 11 às 19:00 horas); 
XI. Os participantes devem se organizar para que não falte os produtos oferecidos em seu stand; 
XII. Cumprir as condições normatizadas no Código de Defesa do Consumidor; 
XIII. Manter limpo o ambiente interno do espaço de manuseio e comercialização dos alimentos, antes, durante e após o evento; 
XIV. Decorar de maneira criativa e harmoniosa a área interna do stand, respeitando o espaço estabelecido pela organização; 
XV. Se responsabilizar pelos equipamentos e demais itens utilizados em seu stand, antes, durante e após o evento; 
XVI. Os tickets vendidos deverão conter o nome da barraca, nome do prato, valor do item, carimbo e assinatura do responsável, conforme anexo IV; 
XVII. O stand deve estar pronto para ser fotografado no dia do evento às 09:00 horas da manhã do dia 07/09/2025.
XVIII. Os Standes serão liberados para serem montados e decorados no sábado 06/07/2025 a partir das 07:00 horas da manhã. 
XIX. É recomendado que o participante disponibilize um membro da equipe para vigiar o stand no período de sábado 06/07/2025 de 22:00 às 06:00 horas.

10. DAS PENALIDADES 

10.1 Caso algum stand seja autuado por órgão fiscalizador (vigilância sanitária), será automaticamente interditado seu funcionamento e desclassificado do festival. 

11. DA MONTAGEM E DESMONTAGEM

11.1. É expressamente proibido iniciar a desmontagem antes do horário de término, qual seja, às 19:00 horas. 

11.2 A organização não se responsabiliza por perda de equipamentos durante a montagem ou desmontagem. É recomendado que o participante disponibilize um membro da equipe para vigiar o stand no período de sábado 06/07/2025 de 22:00 as 06:00 horas.

11.3 A organização não se responsabilizará pela segurança de artigos de quaisquer tipos trazidos ao recinto do evento pelos candidatos e sua equipe. 

11.4. Recomenda-se manter sempre ao alcance das mãos e dos olhos: telefones, equipamentos eletrônicos, utensílios etc. 

11.5 Os participantes deverão retirar todos os equipamentos e objetos de valor, bem como objetos de pequeno porte logo após o evento, evitando dessa forma, roubos, furtos, avarias, extravios, etc.

12. DOS DANOS 

12.1 O estabelecimento/empreendedor é responsável por indenizar qualquer dano causado à estrutura do evento, que venha ser provocado por representantes de sua empresa, agentes ou contratados.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Ao efetuar sua inscrição, o participante concorda com as regras deste edital, bem como permite o uso de imagens de seu estabelecimento/barraca e pratos para fins de divulgação prévia, durante e após o evento. 

13.2. Os participantes deverão fornecer tickets de cortesia, a serem entregues obrigatoriamente, ao Presidente da Comissão Organizadora do 12º Festival Gastronômico de Rodeiro, devidamente identificados como cortesia sem ônus para a municipalidade, até o dia 12 de agosto de 2025. Esses tickets serão destinados aos membros da Comissão Organizadora e voluntários que estarão auxiliando na preparação e execução do evento.

13.3 A quantidade de tickets a ser disponibilizada por cada participante seguirá os critérios abaixo:
I- Pratos salgados: 12 (doze) tickets;
II- Pratos doces: 12 (doze) tickets;
III- Trucks ou barracas de chope: 30 (trinta) tickets;
IV- Trucks de comida ou bebidas: 12 (doze) tickets;
V- Barracas de bebidas variadas: 6 (seis) tickets de refrigerante, 6 (seis) tickets de cerveja e 6 (seis) tickets de água mineral;
VI- Ambulantes de pratos salgados e doces: 12 (doze) tickets de comida e, caso comercializem bebidas, 18 (dezoito) tickets de bebidas.

13.4 O não cumprimento do item 13.3, poderá acarretar sanções previstas neste edital.

13.5 Os tickets devem conter a medida mínima de 0,10 cm x 0,05 cm e estar claro o nome do produto comercializado na frente, estar carimbado e assinado pelo participante e devem ser exatamente iguais aos que serão utilizados no dia do festival, não serão aceitos fichas impressas em papel a4. 

13.6 A Prefeitura Municipal de Rodeiro fica isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários que trabalharão nos stands, cujos quais são de responsabilidade dos participantes expositores.

13.7 Por se tratar de evento realizado ao ar livre, sua realização está à mercê das condições climáticas, podendo ser cancelado se os organizadores e a Defesa Civil constatarem que não há condições seguras para o trabalho, bem como para acomodação do público. 

13.8 Alterações de local, data ou cancelamentos, isentam os organizadores e a Prefeitura de Rodeiro a ressarcir quaisquer valores investidos pelo candidato na inscrição, montagem e participação do 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO. 

13.9 A Comissão Organizadora poderá baixar novas determinações e esclarecimentos em relação a este Edital, cabendo-lhe a solução dos casos omissos. 

13.10 Após o pagamento da taxa não será permitido a devolução do dinheiro. 

13.11 Poderá haver pratos similares no concurso, sob responsabilidade de escolha de cada participante. Porém esta comissão recomenda que os pratos sigam os critérios de julgamento para que tenhamos uma variedade ampla de prato ofertados.

 13.12 Será desclassificado o candidato em que a barraca de prato salgado ou doce estiver vendendo algum tipo de bebida ou outro item não declarado na ficha de inscrição. 


14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Casos não previstos nesse edital serão discutidos e decididos pela Comissão Organizadora. 

14.2. Toda e qualquer alteração deste Edital será fixado no mural da recepção da Prefeitura, bem como publicado no site oficial do Município.

14.3. A Comissão organizadora reserva-se no direito de alterar, suspender e/ou cancelar o presente edital.

14.4. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação, valendo para este fim a publicação oficial.

Rodeiro,16 de julho de 2025. 


COMISSÃO ORGANIZADORA DO 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DO MUNICÍPIO DE RODEIRO – MG
Fabio R. Fernandes Paiva 
Mirella Teixeira de Lucas 
Patrícia de Fátima Teixeira Santos 
Cecília Tereza Cação Ferreira
Simone da Silva Rocha













ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DO 11º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO.
	Nome do candidato:

	Endereço

	Telefone:
	Instagram:

	CPF:
	RG

	Categoria: (      ) residente em Rodeiro
                  (       ) residente em outras localidades.
	

	Vaga da inscrição:
(     ) Prato salgado
(     )Prato doce
(     ) Bebidas variadas
(     ) Truck de choop
(     ) Truck de Comida ou drink
(     ) Ambulante
		Pontos de energia

	(      )  110
	(      ) 220




	Prato ou produto a ser comercializado:

	Valor a ser praticado durante o festival:


	Descrição do prato 
(AQUI ALÉM DA DESCRIÇÃO DO QUE SERÁ SERVIDO, NOS FALE O DIFERENCIAL DO SEU PRARO PARA ESSA EDIÇÃO DO FESTIVAL, SE QUISER PODE ANEXAR FOTOGRAFIAS PARA ENRIQUECER O CONTEÚDO)




	ATENÇÃO: NOME E VALOR DO PRATO OU PRODUTO PRECISA SEGUIR O QUE SERÁ COMERCIALIZADO NO DIA DO FESTIVAL! NÃO SERÁ PERMITIDO A COMERCIALIZAÇÃO DE ITENS NÃO DECLARADOS AQUI OU ALTERAÇÃO DOS PREÇOS ANUNCIADOS.

	
Rodeiro/MG,______, de, ___________, 2025
_______________________________________________
Assinatura do Participante

	AVALIAÇÃO DA COMISSÃO:    (        )  APROVADO   (        ) REPROVADO               
(        ) SUPLENTE


ANEXO II 
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 


Eu                                         , CPF                              , RG                               , Endereço                                                                    , atesto para os devidos fins que tenho a estrutura necessária para atender a demanda durante a realização do Festival, que acontecerá no dia 07 de setembro de 2025, conforme Regulamento do 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO. Ainda, manifesto ciência que será cobrado dos participantes que tiverem sua inscrição homologada o valor definido no item 5.4 do regulamento, referente ao Alvará de Funcionamento. 


Rodeiro/MG,            , de                  de, 2025.


_______________________________________________
Assinatura do participante















[bookmark: _GoBack]ANEXO III
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM ADULTO 
Eu,                               , nacionalidade                             , estado civil                     , CPF nº                     , RG nº                     , residente                                   , nº                  , município de                                . AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material entre, imagens, vídeos, fotos e documentos, para serem utilizados para divulgação e promoção do 12º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE RODEIRO realizado pela Prefeitura Municipal de Rodeiro. Fica ainda autorizada, de livre e espontânea vontade, para os mesmos fins, a cessão de direitos da veiculação das imagens não recebendo para tanto qualquer tipo de remuneração. Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos nexos à minha imagem ou qualquer outro, e assino a presente autorização. 


Rodeiro/MG,         ,de                 de 2025. 



______________________________________________________________________
Assinatura do Participante













       Croqui do Festival
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